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VETO AC PROJETO DE LEI NS "085/87
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Poder Executivo Municipal
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HISTÓRICO;

-Veta o Progr^to de Lei nS 085/87, de iniciativa
dos Edis Solimar Bueno Patrício e Nícoiau De-'
pe» - Obriga a afixaçao anual, nos prédios com
mais de 03(trés) pavimentes, de certificado de
vístpría do Corpo de Bombeiros.

AUTUÃgÃO

Aos vinte e oito dias do mês de seterabfco

mil novecentos e oitenta e sete , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

Veto

Período da Presidência: 19.87n a 19 88
Presidente; Solimar Bueno Patrício

Vice-Presidente; CI eo A I vés Machado

1° Secretario; ^ ^ ^®P®®
2° Secretário;
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PARECER IjTõ 01/87

Ymo A.0 EROJlürO PS LEI W 085/87 PC® PARTE PO EXSGUTIVG l-IUEICIPAL

O veto aparesentado ao Projeto de Lei O85/87 pelo Bxelentíssi-

mo Sr» Prefeito Municipal, não nos parece, s®inej«i, procedentee

Ale^, em suas razões, çi.ue a matéria refere-se a Competência do
Poder Executivo, e que deveria ser oLJeto de Lei Federal, já que I a União, atr^
vés de uma Lei, que regulamenta o Condomínio em Edificações e as Incorporações'

ImoMliár ias «

Segiando nosso humilde entendimento, o Projeto não fere os dispo

sitivos legais mencionados, porque trata de regulamentação ao Capítulo III do

Regulamento de Construções e Edificações, constante do Pecreto 2o008/75»

Por outro lado, o Projeto apresentado não fere a Lei Federal n-
4,591/64 já que não contraria o que está ali disposto, apenas versa sohre maté
ria não abordada epla Rorma Federal, o que em seu todo, praticamente pode-se o-

"bservar no Pecreto Muncipal n^ 2o008/75, que Regala o Zoneamento Urbano em Ca-'
choeiro de Itapemirirao

A Constituição Federai, estabelece conpstência exclusi-va para o

E3cecutivo, apenas nos Projetos de Lei referentes a matéria financeira.

Assim sendo, não há porque se falar^' s«,moJ»', em ilegalidade no
Projeto 085/87', e portanto, de procedência ao vetoo

.;f

Cachoeiro de Itapemirini^ 6 de outubro de I987

Qvandto ü^eíno ãe^£ima
Advogado

OAR/ES - 4 487 CPF : 751.272.537 - 04

por
SsSa das Ss££525„_t!L//_í^/

Nicdlau Dep
Ass., dis Piresidksíits)
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Cachoeiro de Itapemirim, 24 de setembro de 1987

REF. VETO AO PROJETO DE LEI Ns 085/87
Inclim-SB na Ordem ̂ do Dia

■ias Bccsors, r./- íSala das o

■ .̂denle )
^ R

{ Rubrica

Ilustre Senhor Presidente : /' v.

i
Ao examinar o Projeto de Lei nS 085/87 , a dciuta Pro -

— e® V

curadoria Geral deste Município emitiu o parecer que transcrevo a
seguir, o qual acolhi na integralidade :

"  1 - Em princípio o projeto apresentado diz respei
to ao Poder de Polícia de construção - Dec. 2008/75 ;

2 - A competência seria neste caso do Poder Execu
tivo ;

3 - A Lei Federal 4591 , de 16.12.64 , que dispõe
sobre o condominio em edificações e as lncorpora.çoes

Imobiliárias, e que estabelece e regulamenta a.s con

dições dos edificios e suas caracteristicas ■.

Assim sendo, o Projeto de Lei apresentado é ilegal ,
devendo por esta razao ser vetado .

Marilusa Carias de Paula

Advogada "

Reafirmo, ao ensejo, minhas cordiais saudações
profundo apreço .

hisraovAro LM ,1-1.... DISCUSSÃO
íl1, Pn- ' - -oes, 13...JM --•-Roberto Valadão Al.nUkdice

r.la OC.. • ■ I tSdla

(Rubii-L X- ro■Oóidaive) Prefeito Municlipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37
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